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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da presente cooperação fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 
20 de janeiro de 2022 a 19 de janeiro de 2023, consoante prevê a Cláusula Sexta do ajuste 
originário.

PARÁGRAFO ÚNICO
Considerada a vigência inicial, a presente parceria já teve o prazo decorrido de vigência, até 
0 presente termo, de 24 (vinte e quatro) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Acordo de Cooperação de 
Tf 001/2020-SCP e ANEXO I - PLANO DE TRABALHO, não conflitantes com o presente 
instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo,“S^dej./í 2022.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

Yuri Horalek e Domingues 
Chefe de Gabinete

respondendo interinamente pelo expediente da FCASA-SP

ASSOCIAÇÃO HURRA

Aurélio Olímpio de Souza
Diretor Administrativo

jardp^HPacheco e Chaves 
pjesidente
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Tatiane Regina Faula Horta 
Chefe de Seção

Alessandra Batista Leite 
Gerente
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